
 
CONTRATO Nº #nr_contrato##ano_contrato# 

 
INSTRUMENTO CONTRATUAL DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA E #empresa#.

  
CLÁUSULA PRIMEIRA - PARTES E FUNDAMENTO 
 
1.1) CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE UBERLÂNDIA, por meio da #nm_secretaria#,  representada por

 #signatario#, brasileiro(a), residente e domiciliado(a) nesta cidade, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo
Decreto Municipal nº. 16.926/2017.

 
1.2) CONTRATADA – #empresa#, empresa estabelecida  #endereco#, inscrita no CNPJ nº #cpf_cnpj#, neste

ato representada por #nm_representate_legal#, portador(a) da Carteira de Identidade nº ............................. e inscrito(a) no
CPF sob o nº#nr_cpf_representante#.

 
1.3) FUNDAMENTO - A presente contratação fundamenta-se na Licitação Pregão Eletrônico nº. #licitacao#,

homologada em #data_homologacao#, conforme despacho “_______________”, na Lei Federal nº. 10.520/2002, na Lei
Municipal nº. 8.298/2003, no Decreto Municipal nº. 18.333/2019, na Lei Federal nº. 8.666/1993 e suas alterações, demais
normas pertinentes, bem como pelas disposições contidas neste instrumento.
 

CLÁUSULA SEGUNDA – OBJETO E NORMAS DE EXECUÇÃO
 
2.1) OBJETO – Prestação de serviços contínuos conforme especificação e condições estabelecidas na

proposta comercial da empresa e no Termo de Referência que instruiu o processo de contratação, que são partes
integrantes e indissociáveis deste instrumento na forma de anexo.

 
2.2) Este instrumento contratual se vincula aos documentos que instruem o processo de contratação,

identificados no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VALORES E FORMA DE PAGAMENTO
 
3.1) VALORES UNITÁRIOS/MENSAL: Os valores unitários/mensais da prestação dos serviços são aqueles

detalhados na proposta comercial da empresa.
 
3.2) VALOR GLOBAL - O valor global do presente Contrato é de R$ #vr_contrato# #valor_contrato_extenso#
 
3.2.1) O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.
 
3.2.2) No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.
 

3.3) FORMA DE PAGAMENTO - O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se
no Termo de Referência.

 
3.3.1) A regularidade fiscal e trabalhista da Contratada será verificada, pelo Contratante, no momento da

liberação do pagamento, sem prejuízo da obrigatoriedade de manutenção das condições de habilitação e qualificação
durante toda a execução contratual.

 
3.3.2) Eventuais situações de irregularidade fiscal e trabalhista da Contratada ensejarão as providências

administrativas cabíveis pelo Contratante.
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                     3.3.3) Haverá retenção na fonte do imposto de renda – IR, nos termos do Decreto Municipal nº
20.086/2022 e em conformidade com a Instrução Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal.
 
                  3.3.4) As notas fiscais deverão ser emitidas em observância às regras de retenção dispostas na Instrução
Normativa nº 1234/2012, e suas alterações, da Receita Federal, conforme dispõe o Decreto Municipal nº
20.086/2022, sob pena de não aceitação por parte do contratante.

3.4) O empenho para pagamento será sempre emitido pelo Contratante, para o CNPJ e endereço fornecidos
na documentação de habilitação e proposta, não sendo possível a substituição dos mesmos, exceto no interesse da
administração, através de aditivo contratual, respeitando-se as exigências de apresentação de todas as certidões de
quitação fiscal e trabalhista para todos os CNPJ envolvidos até o final da execução contratual, incluindo eventuais
aditamentos de prazo.

3.5) Havendo erro na nota fiscal ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, a nota será devolvida à
Contratada e o pagamento ficará pendente até que se efetivem as correções necessárias. Nesta hipótese, o prazo para
pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, o que não acarretará
qualquer ônus para o Município de Uberlândia.

 
CLÁUSULA QUARTA - PRAZOS
  
O prazo de vigência do Contrato será de XX meses, contados da data de sua assinatura até #dt_vencimento#,

prorrogável na forma do art. 57, inc. II, da Lei Federal nº 8.666/1993, desde que demonstrada vantajosidade.
 
 

CLÁUSULA QUINTA – DOS RECURSOS
 
Para atender às despesas decorrentes desta contratação serão utilizados os recursos oriundos das seguintes

dotações orçamentárias: .#dotacao#.
 
 
CLÁUSULA SEXTA – DOS REAJUSTES
 
As regras acerca do reajuste de preços são as estabelecidas no Termo de Referência.
 
CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO
 
Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.
 
 
CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES E PRERROGATIVAS
 
8.1) As obrigações do CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência.
 
8.2) A inadimplência da Contratada com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não

transfere à Administração Pública a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do Contrato.
 
8.3) Para a execução deste contrato, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar a

quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou não financeiras ou benefícios
de qualquer espécie que constituam prática ilegal ou de corrupção, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste
contrato, ou de outra forma a ele não relacionada, devendo garantir, ainda, que seus prepostos e colaboradores ajam da
mesma forma.
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CLÁUSULA NONA – DA SUBCONTRATAÇÃO 
 
Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAÇÃO
 
A fiscalização deste contrato se dará na forma estabelecida no Termo de Referência, em observância as

normas estabelecidas no Decreto Municipal nº 17.786/2018.
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES
 
Qualquer alteração poderá ser realizada, através de aditamento, nos casos e limites previstos atendido o

disposto na Lei Federal nº. 8.666/1993, bem como no ordenamento jurídico vigente.
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
 
As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, conforme Lei

Federal n.º 8.666/93 e Decreto Municipal n.º 18.198/2019.
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO
 
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:
 
13.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78

da Lei Federal nº 8.666/1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

 
13.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à Contratada o direito à

prévia e ampla defesa.
 
13.3. A Contratada reconhece os direitos do Contratante em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77

da Lei Federal nº 8.666/1993.
 
13.4. O termo de rescisão será precedido do indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso:
 
13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
 
13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
 
13.4.3. Indenizações e multas.
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - CASOS OMISSOS
 
Os casos omissos serão decididos pelo Contratante segundo as disposições contidas na Lei Federal nº

8.666/1993 e demais normas de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as normas gerais dos
contratos. 

 
 CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - PUBLICAÇÃO
 
Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei Federal nº 8.666/1993. 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
 
Fica eleito o foro desta cidade de Uberlândia-MG, para dirimir quaisquer dúvidas provenientes do presente

instrumento, que de outra forma não forem solucionadas, com expressa renúncia das partes a qualquer outro que tenham
ou venham a ter por mais privilegiado que seja.

 
E por estarem plenamente acordes com todas as cláusulas e condições assinam as partes este instrumento

assinado eletronicamente, para que produzam seus efeitos jurídicos, comprometendo-se a cumprir o presente tão inteira e
fielmente como nele se contém.
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